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LEI MUNICIPAL N° 5.888, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DO SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS – ECOTRES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                 O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou, e eu, 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1o - Fica ratificada a alteração aprovada em Assembleia Geral, realizada em 15 de 

maio de 2017, do Consórcio Público Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos – 
ECOTRES, nos termos do Segundo Termo Aditivo do Contrato de sua constituição, através do 
Protocolo de Intenções, levado a registro, junto ao Cartório de Títulos e Documentos local, sob o no 
25868. 

 
Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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